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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

77 3481-4214
Segunda a sexta-feira,

das 08:00 às 13:00
horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO - 063 - 2024 - DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDOR (A) PÚBLICO PARA EXERCER, ATRAVÉS
DE  TERMO  DE  CESSÃO  E  COOPERAÇÃO  TÉC.  ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS  DO  CONSÓRCIO  DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO.

DECRETO - 064 - 2024 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DEFESA DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA.

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
HOMOLOGACAO  INEXIGIBILIDADE  N.º  054/2024  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  O
ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO
TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  DA  1ª  REGIÃO  (TRF1),  E  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES,
ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  STF  E  NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - STJ.

INEXIGIBILIDADE N.º  054/2024 -  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O ACOMPANHAMENTO DOS
PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 1ª REGIÃO (TRF1), E NOS TRIBUNAIS SUPERIORES, ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - STF E NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - STJ.

INEXIGIBILIDADE N.º 34/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA DO CAJUEIRO, Nº 200
BAIRRO LAGOA GRANDE EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, CONTENDO 02 (DOIS) PAVIMENTOS,
TÉRREO E SUPERIOR EM UMA ÁREA TOTAL DE 720M², PARA SERVIR DE APOIO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, PARA INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA
COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR / COMANDO DO MEIO OESTE DA BAHIA DO MUNICÍPIO DE BOM
JESUS DA LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º 35/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA PADRE DELUGA, Nº 287
BAIRRO LAGOA GRANDE EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, PARA SERVIR DE APOIO À SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, SENDO UTILIZADO PARA HOSPEDAGEM DOS
POLICIAIS DA COMPANHIA DA POLÍCIA MILITAR /  COMANDO DO MEIO OESTE DA BAHIA DO
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º  36/2024 -  LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  SENDO  IMÓVEL  UTILIZADO  PARA
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA CASA PARA ACOLHIMENTO DO MENOR, MUNICÍPIO DE
BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º 37/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA 3ª TRAV. MANOEL NOVAES, Nº
50  BAIRRO  NOSSA  SENHORA  DA  SOLEDADE,  NESTA  CIDADE,  PARA  SERVIR  DE  APOIO  ÀS
ATIVIDADES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA,  ABASTECIMENTO  E
EMPREENDEDORISMO, SENDO UTILIZADO PARA INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO BANCOS
DE  ALIMENTOS  PARA  IMPLEMENTAR  EQUIPAMENTOS  DE  SEGURANÇA  ALIMENTAR  E
NUTRICIONAL, PROMOVENDO O COMBATE A INSEGURANÇA ALIMENTAR E GERAÇÃO DE RENDA
ATRAVÉS DO FOMENTO À AGREGAÇÃO DE VALOR, ACESSO A MERCADOS PÚBLICOS E PRIVADOS E
INTEGRAÇÃO COM ATIVIDADES NÃO AGRÍCOLAS.
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INEXIGIBILIDADE N.º 39/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA DOS ESCOTEIROS, Nº 730,
BAIRRO  SÃO  JOÃO,  NESTA  CIDADE,  DESTINADO  À  INSTALAÇÕES  E  FUNCIONAMENTO  DO
ESCRITÓRIO PARA SERVIR DE APOIO ÀS ATIVIDADES DA LIMPEZA PÚBLICA.

INEXIGIBILIDADE N.º 41/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA VASCO DA GAMA, Nº
50 BAIRRO SÃO JOÃO EM BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, PARA SERVIR DE APOIO À SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  ADMINISTRAÇÃO,  GOVERNO  E  PLANEJAMENTO,  SENDO  UTILIZADO  PARA
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º  42/2024 -  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV.  MANOEL NOVES,  808
TÉRREO  CENTRO  EM  BOM  JESUS  DA  LAPA,  SENDO  PARA  SERVIR  ÀS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE
SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º  44/2024 -  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AV.  MANOEL NOVES,  808
TÉRREO  CENTRO  EM  BOM  JESUS  DA  LAPA,  SENDO  PARA  SERVIR  ÀS  NECESSIDADES  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  PARA  INSTALAÇÕES  E  FUNCIONAMENTO  -
EXTENSÃO/AMPLIAÇÃO DO CEO- PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA
LAPA-BAHIA.

INEXIGIBILIDADE N.º 45/2024 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA VILA DO SETOR 33 DO PROJETO
FORMOSO "A", ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA-BAHIA, PARA SERVIR DE
APOIO ÀS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SENDO UTILIZADO PARA
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DA SUBPREFEITUR.

RATIFICACAO  INEXIGIBILIDADE  N.º  054/2024  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PARA  O
ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA EM
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO, EM TRÂMITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA BAHIA (TJBA) E NO
TRIBUNAL  REGIONAL  FEDERAL  DA  1ª  REGIÃO  (TRF1),  E  NOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES,
ESPECIFICAMENTE NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -  STF  E  NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - STJ.

CONTRATOS

CONTRATO Nº 07.16/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.17/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.18/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.19/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
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APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.20/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.21/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.22/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONTRATO Nº 07.23/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 - INEXIGIBILIDADE 001/2024 - CHAMAMENTO
PÚBLICO  NA  FORMA  DE  CREDENCIAMENTO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  CONTRATAÇÃO  DE
PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM
JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E
APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

CONVÊNIOS

MINUTA DE CONTRATO BRADESCO

ATOS ADMINISTRATIVOS

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 008 - 2024 - DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS - SEM
BENFEITORIA.

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - 011 - 2024 - MITRA DIOCESANA DE BOM JESUS DA LAPA -
SEM BENFEITORIA.

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA -  012 -  2024 -  MÁRCIO APARECIDO SOUZA LEAL -  COM
BENFEITORIA

CERTIDÃO  DE  REGULARIZAÇÃO  FUNDIARIA  -  013  -  2024  -  JOSÉ  FÁBIO  SANTOS  DE  JESUS  -  SEM
BENFEITORIA

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA - 014 - 2024 - JOSÉ MENDONÇA JUNIOR - COM BENFEITORIA
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DECRETO Nº. 063 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE 

SERVIDO PÚBLICO PARA EXERCER, ATRAVÉS 

DE TERMO DE CESSÃO E COOPERAÇÃO 

TÉCNICA, ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DO 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL DO VELHO CHICO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, O Prefeito do 

município de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município e demais disposições legais e 

constitucionais,  

 

CONSIDERANDO o Contrato de Consórcio Público celebrado entre o 

Município de Bom Jesus da Lapa e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Velho Chico – CDS Velho Chico, ratificado mediante a Lei n° 566 de 06 de 

fevereiro de 2018. 

 

CONSIDERANDO que o CDS Velho Chico integra a administração indireta 

deste município, conforme Lei n° 11.107/05; 

 

CONSIDERANDO a legalidade de cessão de servidores de entes 

consorciados ao Consórcio, conforme determinação do Artigo 4°, § 4° da Lei 

Federal n° 11.107/05 e Art. 23 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 

bem como Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS Velho 

Chico,  

  

CONSIDERANDO o Contrato de Consórcio Público celebrado entre o 

Município de Bom Jesus da Lapa e o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Velho Chico – CDS Velho Chico, ratificado mediante a Lei n° 566 de 06 de 

fevereiro de 2018. 

 

CONSIDERANDO que o CDS Velho Chico integra a administração indireta 

deste município, conforme Lei n° 11.107/05; 

 

CONSIDERANDO a legalidade de cessão de servidores de entes 

consorciados ao Consórcio, conforme determinação do Artigo 4°, § 4° da Lei 

Federal n° 11.107/05 e Art. 23 do Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, 

bem como Protocolo de Intenções/Contrato de Consórcio Público do CDS Velho 

Chico,  
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DECRETA: 

 

Art. 1.º - Fica designada a cessão do servidor (a) MARCOS AFONSO DE 

SOUZA CARDOSO, brasileiro (a), maior, solteiro (a), servidor (a) público municipal, 

na função de Assessor (a) Técnico, portador (a) do CPF n° 014.307.395-84, para 

compor o quadro de servidores da administração do Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Velho Chico – CDS Velho Chico; 

 

Parágrafo Único: A função a ser desempenhada pelo (a) servidor (a) 

cedido (a) será determinada pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Velho Chico, desde que compatíveis com o vínculo originário do servidor. 

 

Art. 2.º – A cessão do (a) servidor (a), referido no artigo anterior, será 

parcialmente a título oneroso, arcando o município cedente com os rendimentos 

pactuados entre servidor e o município de Bom Jesus da Lapa, cabendo ao CDS 

Velho Chico a gratificação a título de complementação salarial. 

 

Parágrafo Único: O valor salarial complementar instituído no caput, horário 

das atividades, cargo, funções e demais normativos referente a esta cessão será 

definida através de contrato de prestação de serviços firmado entre o CDS Velho 

Chico e o (a) servidor (a) cedido. 

 

Art. 3.° - O (a) servidor (a) cedido (a) permanecera no seu regime originário, 

retornando ao seu vínculo em todos os seus termos com a extinção da presente 

cessão. 

 

Art. 4.° - A Vigência desta cessão será de 24 (vinte e quatro) meses, 

podendo haver rescisão a qualquer tempo por decisão das partes ou poderá ser 

prorrogado, conforme pactuação de termo de prorrogação. 

 

Art. 5.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,  

revogando-se as disposições em contrário; 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 12 de fevereiro de 

2024. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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2024. 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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DECRETO Nº. 064 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE - COMDEMA DE BOM JESUS 

DA LAPA – BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1.º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Defesa 

do Meio Ambiente - COMDEMA de Bom Jesus da Lapa – BA, para o período de 09 

de fevereiro de 2024 a 09 de fevereiro de 2026, os seguintes representantes: 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente: 

• Titular – LUCIO FLAVIO MAGALHÃES CÉSAR. 

• Suplente – EDNA ROSA DE OLIVEIRA 

 

- Representantes da CVR São Francisco LTDA – Centro de Valorização de Resíduos: 

• Titular – PAULO VINICIUS DO NASCIMENTO 

• Suplente – CRISTIANO DUARTE DE MAGALHÃES 

 

- Representantes do Sindicado dos Trabalhadores Rurais de Bom Jesus da Lapa: 

• Titular – BARTOLOMEU OLIVEIRA GOMES. 

• Suplente – HELENA PEDRA DOS SANTOS. 

 

- Representantes da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Rio São 

Francisco e do Paraíba - CODEVASF: 

• Titular – ELIETE RODRIGUES DOS SANTOS 

• Suplente – ADAILTON DE CASTRO VIEIRA NETO 

 

- Representantes da Oeste Ecologia Desenvolvimento Sustentável: 

• Titular – LUIZ ALBERTO RIBEIRO LIMA. 

• Suplente – PAULO ROBERTO ALVES. 
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- Representantes da UNEB – Universidade do Estado da Bahia, Campus Bom Jesus 

da Lapa: 

 Titular - LUIZ GERALDO LEÃO GUIMARÃES 

 Suplente – MARIA CÉLIA SANTANA AGUIAR 

 

- Representantes da UFOB – Universidade Federal do Oeste da Bahia, Campus 

Bom Jesus da Lapa: 

 Titular: LEANDRO LEYSDIAN ORO CARRALERO 

 Suplente: DENIZAR RODRIGUES BARBOSA 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

• Titular – QUEZIANE MARTINS DA CRUZ. 

• Suplente – DEISE BASTOS 

 

- Representantes da Colônia de Pescadores e Aquicultura Z-32: 

• Titular – REINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

• Suplente – NERIVALDO RODRIGUES DE BARROS 

 

- Representantes do Santuário do Bom Jesus da Lapa – Pastoral do Meio 

Ambiente: 

• Titular – ERIVELTON DE ALMEIDA CRUZ 

• Suplente – LUCILENE MORAES DE ARRUDA 

 

- Representantes da Ordem dos Advogados da Bahia – OAB – Sucessão de Bom 

Jesus da Lapa: 

• Titular – ANDRÉA SALVADOR MORAIS. 

• Suplente – GENIA DARC DE OLIVEIRA PEREIRA 

 

- Representantes da Secretaria Municipal Agricultura e Abastecimento: 

• Titular – MARCOS HAIALA LIMA DOS SANTOS 

• Suplente – ROBÉRIO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS. 

 

- Representantes da Faculdade Pitágoras - Campus Bom Jesus da Lapa: 

• Titular – JEANINE SIMÕES RODRIGUES PICHITE 

• Suplente – GÊNIA DARC DE OLIVEIRA PEREIRA 

 

- Representantes do Instituto Federal de Ciência e Tecnologia – IF BAIANO, 

Campus Bom Jesus da Lapa: 
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• Titular – JULIANA CARVALHO BRITO. 

• Suplente – FABIANA SANTOS DA SILVA. 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Empreendedorismo: 

• Titular – VALÉRIA DE JESUS ASSIS 

• Suplente – LUIZ PEREIRA GOMDIM 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: JOHNNY WILLIAM SANTOS BARBOSA  

 Suplente: JÉSSICA SAMILE SOUSA SANTOS 

 

- Representantes do Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL: 

• Titular – VAGNER COSTA. 

• Suplente – MARIA SELMA FERREIRA FRANÇA. 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 12 de Fevereiro 

de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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• Titular – JULIANA CARVALHO BRITO. 

• Suplente – FABIANA SANTOS DA SILVA. 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Turismo e Empreendedorismo: 

• Titular – VALÉRIA DE JESUS ASSIS 

• Suplente – LUIZ PEREIRA GOMDIM 

 

- Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

 Titular: JOHNNY WILLIAM SANTOS BARBOSA  

 Suplente: JÉSSICA SAMILE SOUSA SANTOS 

 

- Representantes do Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL: 

• Titular – VAGNER COSTA. 

• Suplente – MARIA SELMA FERREIRA FRANÇA. 

 

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 12 de Fevereiro 

de 2024. 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal   
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 054/2024 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 063/2024, 

Inexigibilidade nº 054/2024, nos termos do art. 74, III, “c” e “e” da Lei 

14.133/2021, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria 

Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes 

do inciso III, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau 

de Jurisdição, em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, sendo contratado a empresa MATOS E WILDBERGER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 pelo valor 

global de R$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 054/2024 

 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade 

com a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores resolve 

HOMOLOGAR a ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 063/2024, 

Inexigibilidade nº 054/2024, nos termos do art. 74, III, “c” e “e” da Lei 

14.133/2021, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria 

Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes 

do inciso III, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau 

de Jurisdição, em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, sendo contratado a empresa MATOS E WILDBERGER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 pelo valor 

global de R$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 054/2024 

Processo Administrativo Nº. 063/2024 - Contrato Nº. 063/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, s/n, Centro, Bom Jesus da 

Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratados: MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 39.357.950/0001-03, com sede na 

Avenida Tancredo Neves, nº 620 – Edifício Mundo Plaza, Caminho das Árvores 

– Salvador/BA. CEP: 41820-020. 

Objeto: Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos Processos de 

Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau de Jurisdição, 

em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal Regional 

Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, Especificamente no 

Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21, Artigo 74, Inciso III, alínea “c” e “e”. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.1500 - Serviços de Consultoria 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1502 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1720 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

Valor Total: R$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

Vigência: 16/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2024 
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INEXIGIBILIDADE Nº 054/2024 

CONTRATO 063/2024 

 

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, CNPJ de nº. 

14.105.183/0001-14, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fabio Nunes Dias, 

inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 

domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 

47.600-000, doravante denominada Contratante e, do outro lado, a empresa 

MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 

39.357.950/0001-03, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 620 – Edifício 

Mundo Plaza, Caminho das Árvores – Salvador/BA. CEP: 41820-020, doravante 

denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, art. 74, 

inciso III, e demais disposições que regem a execução dos Contratos 

Administrativos, vinculados a inexigibilidade nº 054/2024, processo 

administrativo nº 063/2024, por terem justos e acertados conforme o constante 

nas Cláusulas seguintes: 

 

DO OBJETO   

CLAUSULA 1ª. – O objeto Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau 

de Jurisdição, em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de 

Justiça – STJ. 

 

DO VALOR 

CLÁUSULA 2ª. – O valor global do presente contrato é de R$ 239.800,00 

(duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

CLÁUSULA 3ª. – A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

a) – Dar prioridade a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa, Bahia, 

para as solicitações dos serviços constantes no projeto básico; 

b) – A prestar assessoria nos prazos solicitados 

c) – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições 

estabelecidas no projeto básico.  

 

DO PRAZO 

CLÁUSULA 4ª. – O prazo do presente contrato será de 16 de fevereiro de 2024 

a 31 de dezembro de 2024. 
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DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 5ª. – O valor global declinado na cláusula 2ª, será paga em parcelas 

mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira a ser paga no dia 29 de fevereiro 

de 2024 e as seguintes serão pagas nos meses subsequentes. 

 

 Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, 

até o dia dez do mês subsequente ao da prestação dos serviços, observando: 

 

a) – Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, certidão 

negativa de débito, para com o INSS e FGTS; 

b) – Caso o dia de pagamentos coincida com sábados, domingos, 

feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia 

útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.      

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS  

CLÁUSULA 6ª. – O valor deste contrato não será reajustado, mantendo-se 

inalterado até o termo final da vigência. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA        

CLÁUSULA 7ª. – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato, 

será atendida pela dotação orçamentária, constante dos exercícios de 2024, 

a saber: 

 

Unidade Orçamentária: 01 — Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento. 

Projeto/Atividade: 2012 – Gestão das Atividades da Administração Geral. 

Elemento/Despesa: 3390.35.00.1500 - Serviços de Consultoria 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1501 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1502 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1720 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS  

CLÁUSULA 8ª. – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços 

objeto do contrato, bem como pelo recolhimento de impostos, taxas e 

seguros, e, principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos 

mesmos.    

 

DAS PENALIDADES  

CLÁUSULA 9ª. – O atraso na execução do objeto deste contrato, bem como o 

descumprimento de qualquer das cláusulas, sujeitará a contratada a multa 
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de mora, de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de 

outras medidas que porventura poderão ser tomadas. 

§ 1º - A multa a que alude está cláusula não impede que a contratante 

aplique as outras sanções previstas no Edital. 

 

§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação 

das seguintes penalidades: 

 

I – Pela inexecução total: 

a) – Advertência; 

b) – Multa de 20 (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato;  

c) – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, com prazo não superior a 01 

(quatro) ano. 

d) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

penalidade que aplicou a penalidade, e será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depôs 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

II – Pela inexecução parcial: 

d) – Advertência  

e) – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato. 

f) – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento 

com a Administração, por prazo não superior a 01 (um) ano. 

g) – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

administração Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contrato ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 

de decorridos o prazo da sanção com base na letra anterior. 

 

CLÁUSULA 10ª - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas 

e suas aplicações cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 

9º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

MULTAS 

CLÁUSULA 11ª - Os Valores das multas aplicadas serão devidamente 

atualizados financeiramente utilizando-se o índice legal, conforme legislação 

pertinente até a data do recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal de 
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Bom Jesus da Lapa, dentro de três (três) dias úteis da data de sua 

comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 

 

DOS CASOS DE RESCISÃO 

CLÁUSULA 12ª - A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua 

rescisão observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 

104 da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROJETO BÁSICO 

CLÁUSULA 13ª - O presente contrato está vinculado ao projeto básico que é 

parte integrante da presente inexigibilidade nº 054/2024. 

 

DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

CLÁUSULA 14ª - O presente contrato está regulado pela Lei, 14.133/2021, e, 

alterações posteriores.   

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA 15ª - O presente contrato será publicado de forma resumida no 

local de costume e fiscalizado durante a execução dos trabalhos, segundo os 

termos estabelecidos. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA 16ª - O Pessoal designado pela Contratada para trabalhar na 

execução do contrato, não terá vínculo empregatício algum com a Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

  

CLÁUSULA 17ª - A Contratada é responsável pelos danos causados 

diretamente a Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa e/ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos 

seus, de seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização ou acompanhamento pela Contratante. 

 

CLÁUSULA 18ª - Correrão por conta da Contatada quaisquer tributos, taxas ou 

preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA 19ª - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas e 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

CLÁUSULA 20ª - A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação 

dos serviços objeto do contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 

duas vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo 

presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_________________________________________________________________ 

MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

CLÁUSULA 21ª - A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 

 

DO FORO 

CLÁUSULA 22ª - Para dirimir qualquer dúvida oriunda do presente contrato, fica 

eleito o foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente contrato em 

duas vias fotocopiadas e datilografadas nos claros, todas de igual forma e 

teor, contratante e contratada na presença de duas testemunhas a tudo 

presentes. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

Contratante 

 

 

_________________________________________________________________ 

MATOS E WILDBERGER ADVOGADOS ASSOCIADOS 

CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 

Contratada 

 

Testemunhas:  

__________________________________  

CPF: 

__________________________________ 

CPF: 
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 34/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 40/2024 - Contrato Nº. 40/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Rua do Cajueiro, nº 200 Bairro 

Lagoa Grande em Bom Jesus da Lapa-Bahia, contendo 02 (dois) Pavimentos, 

Térreo e Superior em uma área total de 720m², para servir de apoio à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para instalações e 

funcionamento da Companhia da Polícia Militar / Comando do Meio Oeste 

da Bahia do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, Inciso V 

 

Unidade Orçamentária: 0100 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 34/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 40/2024 - Contrato Nº. 40/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Rua do Cajueiro, nº 200 Bairro 

Lagoa Grande em Bom Jesus da Lapa-Bahia, contendo 02 (dois) Pavimentos, 

Térreo e Superior em uma área total de 720m², para servir de apoio à 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, para instalações e 

funcionamento da Companhia da Polícia Militar / Comando do Meio Oeste 

da Bahia do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, Inciso V 

 

Unidade Orçamentária: 0100 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 35/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 41/2024 - Contrato Nº. 41/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Padre Deluga, nº 287 Bairro Lagoa 

Grande em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, sendo utilizado para 

Hospedagem dos Policiais da Companhia da Polícia Militar / Comando do 

Meio Oeste da Bahia do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, Inciso V 

 

Unidade Orçamentária: 0100 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 35/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 41/2024 - Contrato Nº. 41/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na Padre Deluga, nº 287 Bairro Lagoa 

Grande em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio à Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, sendo utilizado para 

Hospedagem dos Policiais da Companhia da Polícia Militar / Comando do 

Meio Oeste da Bahia do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. Artigo 74, Inciso V 

 

Unidade Orçamentária: 0100 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 36/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 42/2024 - Contrato Nº. 42/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento da Casa para Acolhimento do Menor, município de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade: 08.244.5.2.024 – Gestão das Atividades da Assistência 

Social  

Elemento: 3.3.90.36.00.- 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

Elemento: 3.3.90.36.00 - 1660 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 36/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 42/2024 - Contrato Nº. 42/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: FRANCISCO LEONARDO BASTOS VILA NOVA, inscrita no CPF 

711.169.825-87, residente e domiciliada na Rua Zeca Miranda, nº 876, Bairro 

Lagoa Grande, CEP 47.600-000 em Bom Jesus  da Lapa/Bahia 

 

Objeto: Locação de Imóvel para Atender às Necessidades da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, sendo imóvel utilizado para instalações e 

funcionamento da Casa para Acolhimento do Menor, município de Bom 

Jesus da Lapa-Bahia. 

. 

Valor Global Anual: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 05 – Fundo Municipal de Assistência Social  

Projeto Atividade: 08.244.5.2.024 – Gestão das Atividades da Assistência 

Social  

Elemento: 3.3.90.36.00.- 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

Elemento: 3.3.90.36.00 - 1660 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 

Vigência: 08/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 37/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 43/2024 - Contrato Nº. 43/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratada: ANDRÊSA FERNANDES RODRIGUES, inscrita no CPF 024.594.475-31, 

residente e domiciliada na Av. Manoel Novaes, nº 16 Condomínio 

Residencial CODEVASF, CEP 47.6000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na 3ª Trav. Manoel Novaes, nº 50 Bairro 

Nossa Senhora da Soledade, nesta cidade, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo, sendo utilizado para instalações e funcionamento do 

BANCOS DE ALIMENTOS para Implementar equipamentos de segurança 

alimentar e nutricional, promovendo o combate a insegurança alimentar e 

geração de renda através do fomento à agregação de valor, acesso a 

mercados públicos e privados e integração com atividades não agrícolas. 

. 

Valor Global Anual: R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito 

centavos) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Secretaria: : – 1010 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo 

Unidade Orçamentária: – 1010 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento e Empreendedorismo 

Projeto Atividade: 20.605.7.2.010 – Gestão de Ações de Agricultura e 

Abastecimento  

Elemento: 3390.36.00. – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 

 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 37/2024 
 

Processo Administrativo Nº. 43/2024 - Contrato Nº. 43/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratada: ANDRÊSA FERNANDES RODRIGUES, inscrita no CPF 024.594.475-31, 

residente e domiciliada na Av. Manoel Novaes, nº 16 Condomínio 

Residencial CODEVASF, CEP 47.6000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na 3ª Trav. Manoel Novaes, nº 50 Bairro 

Nossa Senhora da Soledade, nesta cidade, para servir de apoio às 

atividades da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo, sendo utilizado para instalações e funcionamento do 

BANCOS DE ALIMENTOS para Implementar equipamentos de segurança 

alimentar e nutricional, promovendo o combate a insegurança alimentar e 

geração de renda através do fomento à agregação de valor, acesso a 

mercados públicos e privados e integração com atividades não agrícolas. 

. 

Valor Global Anual: R$ 21.602,08 (vinte um mil, seiscentos dois reais e oito 

centavos) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Secretaria: : – 1010 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e 

Empreendedorismo 

Unidade Orçamentária: – 1010 Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento e Empreendedorismo 

Projeto Atividade: 20.605.7.2.010 – Gestão de Ações de Agricultura e 

Abastecimento  

Elemento: 3390.36.00. – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 39/2024 

Processo Administrativo Nº. 45/2024 - Contrato Nº. 45/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: EVANDRO NEVES DE LELIS, inscrito no CPF 126.373.248-80, 

residente e domiciliada à Rua Deocleciano de Andrade, nº 706, São 

Francisco, Guanambí / Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Rua dos Escoteiros, nº 730, Bairro São 

João, nesta cidade, destinado à Instalações e Funcionamento do Escritório 

para servir de apoio às Atividades da Limpeza Pública. 

. 

Valor Global Anual: R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos quarenta e 

quatro reais) 

Unidade Orçamentária: 0606 – Secretaria Mun. de Infra Estrutura 

Projeto Atividade: 15.451.6.2.045 – Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

Projeto Atividade: 15.451.6.2.097 – Gestão das Ações da Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos 

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 39/2024 

Processo Administrativo Nº. 45/2024 - Contrato Nº. 45/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: EVANDRO NEVES DE LELIS, inscrito no CPF 126.373.248-80, 

residente e domiciliada à Rua Deocleciano de Andrade, nº 706, São 

Francisco, Guanambí / Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Rua dos Escoteiros, nº 730, Bairro São 

João, nesta cidade, destinado à Instalações e Funcionamento do Escritório 

para servir de apoio às Atividades da Limpeza Pública. 

. 

Valor Global Anual: R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos quarenta e 

quatro reais) 

Unidade Orçamentária: 0606 – Secretaria Mun. de Infra Estrutura 

Projeto Atividade: 15.451.6.2.045 – Gestão das Atividades de Infra 

Estrutura e Serviços Públicos  

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

Projeto Atividade: 15.451.6.2.097 – Gestão das Ações da Secretaria 

Municipal de Infra Estrutura e Serviços Públicos 

Elemento: 3390.36.00 - 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

 Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 41/2024 

 

Processo Administrativo Nº. 47/2024 - Contrato Nº. 47/2024 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: EVANDES LELES TONHÁ, inscrita no CPF 145.420.995-04, 

residente e domiciliada na Rua Fernando Presídio, nº 08, Bairro São 

João, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na rua Vasco da Gama, nº 50 

Bairro São João em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio à 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento, 

sendo utilizado para instalações e funcionamento da Defensoria 

Pública do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Valor Global Anual: R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos quarenta e 

quatro reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 0101 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3.3.90.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

  

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 41/2024 

 

Processo Administrativo Nº. 47/2024 - Contrato Nº. 47/2024 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, 

Centro, Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: EVANDES LELES TONHÁ, inscrita no CPF 145.420.995-04, 

residente e domiciliada na Rua Fernando Presídio, nº 08, Bairro São 

João, CEP 47.600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel, localizado na rua Vasco da Gama, nº 50 

Bairro São João em Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de apoio à 

Secretaria Municipal de Administração, Governo e Planejamento, 

sendo utilizado para instalações e funcionamento da Defensoria 

Pública do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Valor Global Anual: R$ 16.944,00 (dezesseis mil, novecentos quarenta e 

quatro reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 0101 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da 

Administração Geral  

Elemento: 3.3.90.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Física 

  

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 42/2024 

Processo Administrativo Nº. 48/2024 - Contrato Nº. 48/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: ALMIR ROGÉRIO ALVES, inscrita no CPF 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Av. José de Carvalho Neves, nº 1.136, Bairro São João, CEP 

47600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Av. Manoel Noves, 808 Térreo centro 

em Bom Jesus da Lapa, sendo para servir às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, para instalações e funcionamento do Programa de 

Saúde Bucal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 
 

Valor Global Anual: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da 

Lapa 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Elemento: 3.3.90.36.00. 1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 42/2024 

Processo Administrativo Nº. 48/2024 - Contrato Nº. 48/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: ALMIR ROGÉRIO ALVES, inscrita no CPF 625.532.405-20, residente 

e domiciliado na Av. José de Carvalho Neves, nº 1.136, Bairro São João, CEP 

47600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Av. Manoel Noves, 808 Térreo centro 

em Bom Jesus da Lapa, sendo para servir às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, para instalações e funcionamento do Programa de 

Saúde Bucal do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 
 

Valor Global Anual: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da 

Lapa 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Elemento: 3.3.90.36.00. 1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 44/2024 

Processo Administrativo Nº. 50/2024 - Contrato Nº. 50/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratada: ROSA MARIA PEREIRA SANTIAGO, inscrita no CPF 376.101.555-00, 

residente e domiciliado na Av. Lindolfo Miranda, nº 342, Térreo, Bairro São 

Gotardo, CEP 47600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Av. Manoel Noves, 808 Térreo centro 

em Bom Jesus da Lapa, sendo para servir às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, para instalações e funcionamento – 

Extensão/Ampliação do CEO- Programa de Saúde Bucal do município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia. 
 

Valor Global Anual: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da 

Lapa 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Elemento: 3.3.90.36.00. 1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

 

 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 44/2024 

Processo Administrativo Nº. 50/2024 - Contrato Nº. 50/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratada: ROSA MARIA PEREIRA SANTIAGO, inscrita no CPF 376.101.555-00, 

residente e domiciliado na Av. Lindolfo Miranda, nº 342, Térreo, Bairro São 

Gotardo, CEP 47600-000 em Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Av. Manoel Noves, 808 Térreo centro 

em Bom Jesus da Lapa, sendo para servir às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, para instalações e funcionamento – 

Extensão/Ampliação do CEO- Programa de Saúde Bucal do município de 

Bom Jesus da Lapa-Bahia. 
 

Valor Global Anual: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 09 – Fundo Municipal de Saúde de Bom Jesus da 

Lapa 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal  

Elemento: 3.3.90.36.00. 1600 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 45/2024 

Processo Administrativo Nº. 51/2024 - Contrato Nº. 51/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: DOMINGOS MOREIRA LOPES NETO, inscrito no CPF 185.410.201-00, 

residente e domiciliada no Projeto Formoso “A” Setor 33, 1º andar, zona rural 

do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Vila do Setor 33 do Projeto Formoso 

“A”, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo 

utilizado para instalações e funcionamento da SUBPREFEITUR. 

 

Valor Global Anual: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 0101 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da Administração 

Geral  

Elemento: 3.3.90.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

  

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  

 
 

 

FEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano PeixotPREo, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º 45/2024 

Processo Administrativo Nº. 51/2024 - Contrato Nº. 51/2024 

Contratante: MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA–BA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Floriano Peixoto, nº 208, Centro, 

Bom Jesus da Lapa–BA, inscrito no CNPJ n.º 14.105.183/0001-14. 

Contratado: DOMINGOS MOREIRA LOPES NETO, inscrito no CPF 185.410.201-00, 

residente e domiciliada no Projeto Formoso “A” Setor 33, 1º andar, zona rural 

do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia. 

 

Objeto: Locação de Imóvel situado na Vila do Setor 33 do Projeto Formoso 

“A”, zona rural do município de Bom Jesus da Lapa-Bahia, para servir de 

apoio às atividades da Secretaria Municipal de Administração, sendo 

utilizado para instalações e funcionamento da SUBPREFEITUR. 

 

Valor Global Anual: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

 

Fundamento Legal – Lei n° 14.133/21. 

 

Unidade Orçamentária: 0101 – Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento 

Projeto Atividade: 04.122.2.2.012 – Gestão das Atividades da Administração 

Geral  

Elemento: 3.3.90.36.00 – 1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

  

Vigência: 01/02/2024 a 31/12/2024. 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 054/2024 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-

BA, no uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 063/2024, 

Inexigibilidade nº 054/2024, nos termos do art. 74, III, “c” e “e” da Lei 

14.133/2021, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria 

Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes 

do inciso III, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau 

de Jurisdição, em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, sendo contratado a empresa MATOS E WILDBERGER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 pelo valor 

global de R$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 

Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 
 

 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 054/2024 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-

BA, no uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 063/2024, 

Inexigibilidade nº 054/2024, nos termos do art. 74, III, “c” e “e” da Lei 

14.133/2021, considerando a orientação exposta no Parecer da Assessoria 

Jurídica que reconheceu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes 

do inciso III, do art. 74, do diploma legal invocado, para a Contratação de 

Pessoa Jurídica, para a Prestação de Serviços para o Acompanhamento dos 

Processos de Interesse do Município de Bom Jesus da Lapa em Segundo Grau 

de Jurisdição, em Trâmite do Tribunal de Justiça da Bahia (TJBA) e no Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1), e nos Tribunais Superiores, 

Especificamente no Supremo Tribunal Federal – STF e no Superior Tribunal de 

Justiça – STJ, sendo contratado a empresa MATOS E WILDBERGER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ Nº 39.357.950/0001-03 pelo valor 

global de R$ 239.800,00 (duzentos e trinta e nove mil e oitocentos reais). 

 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 15 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

____________________________ 

José Pereira de Souza 

Agente de Contratação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.16/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) PATRICIA STTEFANI 

BALISA FERNANDES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.., cadastrada sob o CNPJ: 36.954.415/0001-41, 

com o valor mensal proposto de R$ 40.735,00 (quarenta mil, setecentos e trinta e cinco reais), o que, 

importa no valor total estimado de R$ 448.085,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e oitenta e cinco 

reasis), com vigência de 09/02/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO Nº 07.16/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PATRICIA STTEFANI BALISA FERNANDES 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.., cadastrada sob o CNPJ: 36.954.415/0001-41, com sede na Rua 
Genésio Moreira, nº 100 – Alcides de Oliveira Dourado – Paratinga - Ba - CEP: 47.500-000, habilitada 
no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pela Srª Patricia Sttefane Balisa Fernandes, 
portadora do CPF n° 050.653.925-36 e RG nº 13.326.656-75 SSP/BA, denominada CONTRATADA, 
em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput 
da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR UNITÁRIO 
DE REFERENCIA 

EM REAIS 

QTD. DE 
PLANTÕES 

MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

UPA - 24 
HORAS 

Plantão Presencial em 
Clínica Geral de 12 Horas 

Tipo I (de Segunda a 
Sexta) 

R$ 970,00 1 R$ 970,00 R$ 10.670,00 

Plantão Presencial em 
Clínica Geral de 12 Horas 
Tipo II (Sábado, Domingo 

e Feriado) 

R$ 1.090,00 1 R$ 1.090,00 R$ 11.990,00 
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SAMU 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs (médico 

intervencionista)Tipo I (de 
Segunda a Sexta) 

R$ 900,00 2 R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs 

(regulador)Tipo I (de 
Segunda a Sexta) 

R$ 900,00 1 R$ 900,00 R$ 9.900,00 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs (médico 

intervencionista)Tipo II 
(Sábado, Domingo e 

Feriado) 

R$ 950,00 1 R$ 950,00 R$ 10.450,00 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs 

(regulador)Tipo II 
(Sábado, Domingo e 

Feriado) 

R$ 950,00 2 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

Viagens intermunicipais R$ 425,00 1 R$ 425,00 R$ 4.675,00 

UTI-ADULTO 

Plantão Presencialme 
Clinica Geral 12hs (de 
Segunda a Sexta, e 

Feriados) 

R$ 1.500,00 5 R$ 7.500,00 R$ 82.500,00 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
Tipo II (Sábado, Domingo 

e Feriado) 

R$ 1.500,00 5 R$ 7.500,00 R$ 82.500,00 

HMCD 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 

Tipo I (de Segunda a 
Sexta Feirado) 

R$ 970,00 6 R$ 5.820,00 R$ 64.020,00 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
Tipo II (Sábado, Domingo 

e Feriado) 

R$ 1.090,00 2 R$ 2.180,00 R$ 23.980,00 

Atendimento (matutino 
e/ou vespertino) em 

enfermarias: Pediatria, 
Obstetrícia/ Ginecologia, 
Clínica médica, Cirurgia, 
Ortopedia, Oftalmologia, 
Neurologia, Psiquiatria, 

Urologia, 
Otorrinolaringologia 

R$ 350,00 2 R$ 700,00 R$ 7.700,00 

PSF SEDE 

Atendimento Médico 
Generalista em Unidades 
de PSF (SEDE)- 40 horas 

semanais 

R$ 300,00 30 R$ 9.000,00 R$ 99.000,00 

  
VALORES PROPOSTOS (MENSAL E 
ANUAL) =    

R$ 40.735,00 R$ 448.085,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de 40.735,00 (quarenta mil, setecentos e trinta e cinco reais), o 
que, importa no valor total estimado de R$ 448.085,00 (quatrocentos e quarenta e oito mil e oitenta 
e cinco reasis). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
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informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
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diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

____________________________________ 

PATRICIA STTEFANI BALISA FERNANDES  

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 36.954.415/0001-41 

Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

____________________________________ 

PATRICIA STTEFANI BALISA FERNANDES  

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 36.954.415/0001-41 

Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.17/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de 

Serviços de Saúde aos usuários do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes 

modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO 

DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa, sendo 

CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) AMANDA DA SILVA BARRETO ME., 

cadastrada sob o CNPJ: 26.752.680/0001-93, com o valor mensal proposto de R$ 

37.365,00 (trinta e sete mil, trezentos e sessenta e cinco reais), o que, importa no valor 

total estimado de R$ 411.015,00 (quatrocentos e onze mil e quinze reais), com 

vigência de 09/02/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. 

Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRETAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO Nº 07.17/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um 

lado o MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua 

Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, 

neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, 

casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 SSP/BA, inscrito no 

Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na Rua 

do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, 

doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa AMANDA DA SILVA BARRETO 

ME., cadastrada sob o CNPJ: 26.752.680/0001-93, com sede na Avenida Monoel 

Novais, nº 733 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba - CEP: 47.600-000, habilitada no 

Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pela Srª Amanda da Silva 

Barreto, portadora do CPF n° 040.281.875-08 e RG nº 09.868.408-66, denominada 

CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, 

com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante 

as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

SAÚDE AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, 

AMBULATORIAL, EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

DO MUNICÍPIO”, conforme tabela abaixo: 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

UNIDADE 

DE SAÚDE 

MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 

UNITÁRIO DE 

REFERENCIA EM 

REAIS 

QTD 

MENSAL 

VALOR 

MENSAL 
VALOR ANUAL 

UPA - 24 

HORAS 

Plantão Presencial em Clínica 

Geral de 12 Horas Tipo I (de 

Segunda a Sexta) R$ 970,00 8 R$ 7.760,00 R$ 93.120,00 

Plantão Presencial em Clínica 

Geral de 12 Horas Tipo II 

(Sábado, Domingo e Feriado) R$      1.090,00 2 R$ 2.180,00 R$ 23.980,00 

SAMU 

Plantão Presencial em SAMU 

12hs (médico 

intervencionista)Tipo I (de 

Segunda a Sexta) R$ 900,00 2 R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

Plantão Presencial em SAMU 

12hs (regulador)Tipo I (de 

Segunda a Sexta) R$ 900,00 2 R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

Plantão Presencial em SAMU 

12hs (médico 

intervencionista)Tipo II (Sábado, 

Domingo e Feriado) R$ 950,00 2 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

Plantão Presencial em SAMU 

12hs (regulador)Tipo II (Sábado, 

Domingo e Feriado) R$ 950,00 2 R$ 1.900,00 R$ 20.900,00 

Viagens intermunicipais R$ 425,00 1 R$ 425,00 R$ 4.675,00 

HMCD 

Plantão Presencial em Clinica 

Geral de 12 Horas Tipo I (de 

Segunda a Sexta Feirado) R$ 970,00 8 R$ 7.760,00 R$ 93.120,00 

Plantão Presencial em Clinica 

Geral de 12 Horas Tipo II 

(Sábado, Domingo e Feriado) R$ 1.090,00 1 R$ 1.090,00 R$ 11.990,00 

 

PSF SEDE 

Atendimento Médico 

Generalista em Unidades de PSF 

(SEDE)- 40 horas semanais R$ 12.000,00 30H R$ 10.000,00 R$ 144.000,00 

HMCD 

Atendimento (matutino 

e/ou vespertino) em 

enfermarias: Pediatria e 

Neonatologia, 

Obstetrícia/Ginecologia 

R$ 350,00 5 
R$   

1.750,00 

 

R$    

19.950,00 
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quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade 
dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade 
dos serviços; 

h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, 

acabamentos e utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 37.365,00 (trinta e sete mil, trezentos e 

sessenta e cinco reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 411.015,00 

(quatrocentos e onze mil e quinze reais). 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo 

limitado apenas aos serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
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adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de 

ética da entidade de classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o 

local dos serviços nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças necessárias nos serviços solicitados; 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 

se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
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comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido 

de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções 

dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

 aplicados nos trabalhos, conforme procedimento

 previsto nas especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
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contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta 

das dotações orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios 

subsequentes, as despesas correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações 

de mesma natureza. 

 

Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 

 

Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à 

Saúde 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência 

Farmacêutica Básica 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 

Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 

Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de 
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Epidemiologia e de Doenças 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 

Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 

Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate 

do coronavirus - COVID 19 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
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promover inspeção. 

16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga do contrato financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 

contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados 

à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 

a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, 

tanto adulto como pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 

b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria 

Municipal de Saúde e realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o 

Procedimento Operacional Padrão do Município de Bom Jesus da Lapa - Ba; 

c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, 

elaborar diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e 

emitir atestado médico quando houver necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 

d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade 

Mista de Saúde, para suporte básico e avançado de vida; 

e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 

e fazer contato com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos 

serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
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f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento 

nas dependências da entidade até que outro profissional médico assuma o caso;  

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar 

registros adequados sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para 

serviço de verificação de óbitos, IML, notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 

K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados 

somente para pacientes em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação 

de vagas no SAMU, encaminhamentos de pacientes para hospitais de referência, 

acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 

19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo 

pago apenas o valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de 

Referência. 

19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados 

diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

ou por seu empregado ou preposto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização 

ou o acompanhamento pelo Contratante. 

19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões 

efetivamente executados no mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de 

frequência de ponto biométrico dos prestadores de serviço; 

19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos 

profissionais no mês em questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar 

a nota fiscal à Secretaria Municipal de Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria 

Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 

19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, 

seguindo a ordem cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento 

requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 

19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada 

prioridade à ordem crescente de data e hora protocolização dos documentos; 

19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de 

CREDENCIADOS, passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber 

solicitação. Qualquer novo CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da 

publicação de seu credenciamento. 

19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a 

relação de CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
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conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que 

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

AMANDA DA SILVA BARRETO ME. 

CNPJ: 26.752.680/0001-93 

Contratada 

 

Testemunhas: 

  

1ª_____________________ 

CPF.:  

 

2ª____________________ 

CPF.:                                                                     
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E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, 

firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que 

produza todos os efeitos legais e resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

____________________________________ 

AMANDA DA SILVA BARRETO ME. 

CNPJ: 26.752.680/0001-93 

Contratada 

 

Testemunhas: 
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CPF.:  

 

2ª____________________ 

CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.18/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) PABLIO FRAGA TEIXEIRA 

SOARES ME, cadastrada sob o CNPJ: 29.401.066/0001-75, com o valor mensal proposto de R$ 

51.020,00 (cinquenta e um mil e vinte centavos), o que, importa no valor total estimado de R$ 

561.220,00 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e vinte reais), com vigência de 09/02/2024 a 

31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  

 

CONTRATO Nº 07.18/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa PABLIO FRAGA TEIXEIRA SOARES ME, cadastrada 
sob o CNPJ: 29.401.066/0001-75, com sede na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, nº 157 – Sala 
03 – Centro - Paratinga - Ba - CEP: 47.500-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, 
representada pelo Srº Pablio Fraga Teixeira Soares, portador do CPF n° 017.795.195-83 e RG nº 
13.542.835-11 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 

UNIDADE 
DE SAÚDE 
MUNICIPAL 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
VALOR UNITÁRIO 
DE REFERENCIA 

EM REAIS 

QTD. DE 
PLANTÕES 

MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

UTI-
ADULTO 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral 12hs (de 
Segunda a Sexta, e 
Feriados) 

R$ 1.500,00 10 R$ 15.000,00 R$ 165.000,00 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
Tipo II (Sábado, Domingo 
e Feriado) 

R$ 1.500,00 5 R$ 7.500,00 R$ 82.500,00 
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HMCD 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
Tipo I (de Segunda a 
Sexta Feirado) 

R$ 970,00 15 R$ 14.550,00 R$ 160.050,00 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
(segunda a sexta-feira, 
sábado, domingo e 
feriado) 

R$ 1.090,00 8 R$ 8.720,00 R$ 95.920,00 

Atendimento(matutino 
e/ou vespertino) em 
enfermarias: Pediatria, 
Obstetrícia/ Ginecologia, 
Clinica médica, Cirurgia, 
Ortopedia, Oftalmologia, 
Neurologia, Psiquiatria, 
Urologia, 
Otorrinolaringologia 

R$ 350,00 15 R$ 5.250,00 R$ 57.750,00 

  
VALORES PROPOSTOS (MENSAL E 
ANUAL) =    

R$ 51.020,00 R$ 561.220,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
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l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 51.020,00 (cinquenta e um mil e vinte centavos), o que, 
importa no valor total estimado de R$ 561.220,00 (quinhentos e sessenta e um mil, duzentos e vinte 
reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 



59
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3196 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
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9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
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serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
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subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
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patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
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Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
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organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 



66
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3196 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

____________________________________ 

PABLIO FRAGA TEIXEIRA SOARES ME 

CNPJ: 29.401.066/0001-75 

Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.19/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) RAPHAEL DA COSTA 

MAGALHÃES MARTINS ME., cadastrada sob o CNPJ: 27.524.592/0001-05, com o valor mensal 

proposto de R$ 11.375,00 (onze mil, trezentos e setenta e cinco reais), o que, importa no valor total 

estimado de R$ 125.125,00 (cento e vinte e cinco mil, cento e vinte e cinco reais), com vigência de 

09/02/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07.19/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa RAPHAEL DA COSTA MAGALHÃES MARTINS ME., 
cadastrada sob o CNPJ: 27.524.592/0001-05, com sede na Travessa 1 da Manoel Novais, nº 163 – 
Consolação – Bom Jesus da Lapa - Ba - CEP: 47.600-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, 
neste ato, representada pelo Srº Raphael da Costa Magalhães Martins, portador do CPF n° 
017.465.065-55 e RG nº 16.863.683 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 
e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

REFERENCIA EM 
REAIS 

QTD. DE 
PLANTÕES 

MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

SAMU 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs (médico 
intervencionista)Tipo II 
(Sábado, Domingo e 
Feriado) 

R$ 950,00 1 R$ 950,00 R$ 10.450,00 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs 
(regulador)Tipo II 
(Sábado, Domingo e 
Feriado) 

R$ 950,00 1 R$ 950,00 R$ 10.450,00 
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SAMU 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs (médico 
intervencionista)Tipo I (de 
Segunda a Sexta) 

R$ 900,00 2 R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

Plantão Presencial em 
SAMU 12hs 
(regulador)Tipo I (de 
Segunda a Sexta) 

R$ 900,00 2 R$ 1.800,00 R$ 19.800,00 

Viagens intermunicipais R$ 425,00 1 R$ 425,00 R$ 4.675,00 

MATERNIDADE 

Plantão Presencial em 
Clinica Geral de 12 Horas 
(segunda a sexta-feira, 
sábado, domingo e 
feriado) 

R$ 1.090,00 5 R$ 5.450,00 R$ 59.950,00 

  
VALORES PROPOSTOS (MENSAL E 
ANUAL) =    

R$ 
11.375,00 

R$ 
125.125,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
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3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 11.375,00 (onze mil, trezentos e setenta e cinco reais), o 
que, importa no valor total estimado de R$ 125.125,00 (cento e vinte e cinco mil, cento e vinte e cinco 
reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
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prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
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9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
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Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
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19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

________________________________________ 

RAPHAEL DA COSTA MAGALHÃES MARTINS ME. 

CNPJ: 27.524.592/0001-05 

Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.20/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) INSTITUTO 

OFTALMOPREIHS LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 33.836.615/0001-01, com o valor mensal 

proposto de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais), o que, importa no valor total estimado 

de R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais), com vigência de 09/02/2024 a 

31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07.20/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO OFTALMOPREIHS LTDA., cadastrada sob 
o CNPJ: 33.836.615/0001-01, com sede na Rua Capitão Manoel Miranda, nº 876, Sala 1 – Renato 
Gonçalves – Barreiras - Ba - CEP: 47.806-086, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, 
representada pelo Srº Jorge Luiz Antônio Abrahão, portador do CPF n° 613.333.361-87 e RG nº 
2636745 PC/GO, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas 
alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 

REFERENCIA EM 
REAIS 

QTD. DE 
PLANTÕES 

MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR ANUAL 

HMCD 

Plantão de Sobreaviso 
nas Especialidades 
Médicas de: Infectologia 
de 12hs 

R$ 1.250,00 5 R$ 6.250,00 R$ 68.750,00 

  
VALORES PROPOSTOS (MENSAL E 
ANUAL) =    

R$ 6.250,00 R$ 68.750,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
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da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta reais), o que, 
importa no valor total estimado de R$ 68.750,00 (sessenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
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pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
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ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do  
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
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responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
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16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
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e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

INSTITUTO OFTALMOPREIHS LTDA. 

CNPJ: 33.836.615/0001-01 

Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

INSTITUTO OFTALMOPREIHS LTDA. 
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Contratada 

 

Testemunhas: 
  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.21/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) CLÍNICA MÉDICA ON 

POINT LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 53.370.547/0001-45, com o valor mensal proposto de R$ 

22.380,00 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta reais), o que, importa no valor total estimado de R$ 

246.180,00 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta reais), com vigência de 09/02/2024 a 

31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07.21/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa INSTITUTO CLÍNICA MÉDICA ON POINT LTDA., 
cadastrada sob o CNPJ: 53.370.547/0001-45, com sede na Juscelino Araújo, nº 52 – Sala 1 – 
Ipueiras – Picos/PI - CEP: 64.604-470, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, 
representada pelo Srº Emmanuel Luther Valetim Leal, portador do CPF n° 018.444.523-01 e CRM 
44166-BA, denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
nº 001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SERVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR  ANUAL 

UPA - 24 
HORAS 

Plantão Presencial em Clínica 
Geral de 12 Horas Tipo I (de 

Segunda a Sexta) 
R$ 970,00 10 R$ 9.700,00 R$ 106.700,00 

Plantão Presencial em Clínica 
Geral de 12 Horas Tipo II (Sábado, 

Domingo e Feriado) 
R$ 1.090,00 2 R$ 2.180,00 R$ 23.980,00 

PSF SEDE 
Atendimento Médico Generalista 
em Unidades de PSF (SEDE)- 40 

horas semanais 
R$ 300,00 35 R$ 10.500,00 R$ 115.500,00 

        R$ 22.380,00 R$ 246.180,00 
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PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 22.380,00 (vinte e dois mil, trezentos e oitenta reais), o 
que, importa no valor total estimado de R$ 246.180,00 (duzentos e quarenta e seis mil, cento e oitenta 
reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
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9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
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9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do  
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
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informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 



101
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3196 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 
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Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA ON POINT LTDA. 

CNPJ: 53.370.547/0001-45 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

CLÍNICA MÉDICA ON POINT LTDA. 

CNPJ: 53.370.547/0001-45 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.22/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) AMME SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 46.778.773/0001-02, com o valor mensal proposto de R$ 

34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos), o que, importa no valor total estimado de R$ 379.500,00 

(trezentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), com vigência de 09/02/2024 a 31/12/2024 (Lei 

14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO Nº 07.22/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., cadastrada sob o 
CNPJ: 46.778.773/0001-02, com sede na Rua Dom Pedro II, nº 25 – Centro – Guanambi - Ba - CEP: 
46.430-000, habilitada no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pela Srª Clélia 
Natalice dos Santos LIma, portadora do CPF n° 260.530.125-72 e RG nº 01.615.088-04 SSP/BA, 
denominada CONTRATADA, em conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 
001/2024, com base no art. 74, caput da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SERVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR  ANUAL 

UTI-ADULTO 
Plantão Presencialmente 
Clinica Geral 12hs  (de 
Segunda a Sexta,  e Feriados) 

R$ 1.500,00 13 R$ 19.500,00 R$ 214.500,00 

UTI 
Atendimento(matutino e/ou 
vespertino) em enfermarias: 
UTI Adulto e/ou Neonatologia 

R$ 500,00 30 R$ 15.000,00 R$ 165.000,00 

  VALORES TOTAIS (MENSAL E ANUAL)   R$ 34.500,00 R$ 379.500,00 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
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da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos), o que, importa 
no valor total estimado de R$ 379.500,00 (trezentos e setenta e nove mil e quinhentos reais). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
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8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
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dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
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pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
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restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas  (PNCP), 
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
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com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo  
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

__________________________________ 

AMME SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

CNPJ: 46.778.773/0001-02 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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RESUMO DE CONTRATO 

 

INEXIBILIDADE 01/2024 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

CONTRATO Nº 07.23/2024 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa-Bahia – 

OBJETO: Contratação de Profissionais/Empresa para Prestação de Serviços de Saúde aos usuários 

do SUS/Bom Jesus da Lapa, nas seguintes modalidades: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 

EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO no âmbito do Município de 

Bom Jesus da Lapa, sendo CONTRATADO: a empresa (em 09/02/2024) BRENO LIMA SPINOLA 

TEIXEIRA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 53.174,049/0001-27 com o valor 

mensal proposto de R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais), o que, importa 

no valor total estimado de R$ 246.840,00 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos e quarenta mil 

reais), com vigência de 09/02/2024 a 31/12/2024 (Lei 14.133/2021). ). B. J. Lapa, 09/02/2024. Fábio 

Nunes Dias. Prefeito Municipal. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

CONTRATO Nº 07.23/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 07/2024 

INEXIGIBILIDADE 001/2024 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICÍPIO 
DE BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ 
sob o nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, n° 208, Centro, Bom 
Jesus da Lapa/BA, CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr. 
FÁBIO NUNES DIAS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade R.G. nº 5.728.290-00 
SSP/BA, inscrito no Cadastro de pessoa física sob o nº 625.532.405-20, residente e domiciliado na 
Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José - Bom Jesus da Lapa-BA. CEP: 47.600-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a Empresa BRENO LIMA SPINOLA TEIXEIRA SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA., cadastrada sob o CNPJ: 53.174,049/0001-27, com sede na Avenida Tancredo 
Neves, nº 2539 – Sala 2609 – Caminho das Arvores - Salvador - Ba - CEP: 41.820-021, habilitada 
no Credenciamento nº 01/2024, neste ato, representada pelo Srº Breno Lima Spinola Teixeira, 
portador do CPF n° 051.535.395-71 e RG nº 1563511886 SSP/BA, denominada CONTRATADA, em 
conformidade com o EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº 001/2024, com base no art. 74, caput da 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O objeto do presente Contrato é “CHAMAMENTO PÚBLICO NA FORMA DE CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES PRIVADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AOS USUÁRIOS DO SUS/BOM JESUS DA LAPA, NAS SEGUINTES MODALIDADES: HOSPITALAR, AMBULATORIAL, 
EXAMES, CONSULTAS E APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”, 
conforme tabela abaixo: 
 
 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

MUNICIPAL 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

VALOR 
UNITÁRIO DE 
REFERENCIA 

EM REAIS 

QTD DE 
SERVIÇOS 
MENSAL 

VALOR 
MENSAL 

VALOR  
ANUAL 

UPA - 24 
HORAS 

 Plantão Presencial em 
Clínica Geral de 12 Horas 
Tipo II  (sábado, Domingo e 
Feriado) 

                  
1.090,00  

4 
      
4.360,00  

       
47.960,00  

Plantão Presencial em Clínica   
Geral de 12 Horas Tipo I ( 1 

VEZ POR SEMANA) 

                     
970,00  

4 
      
3.880,00  

       
42.680,00  
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PSF ZONA 
RUAL 

unidades com 
mais de 50 

km de 
deslocamento 

da sede) 

Atendimento Médico  
Generalista em Unidades de 
PSF (ZONA RURAL)- 40 
horas semanais 

                     
355,00  

40 
    
14.200,00  

     
156.200,00  

  VALORES TOTAIS (MENSAL E ANUAL)   
 
22.440,00  

 
246.840,00  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os serviços serão prestados nos dias, locais e no horário designado pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Bom Jesus da Lapa-BA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência da contratação são 11 meses contados da assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto 
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste instrumento. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 
3.2. MATRIZ DE RISCO: 
3.2.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 
a) Impedimento Municipal para execução; 
b) Custos e prazos incorretos e erros no valor e prazo dos serviços; 
c) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, não seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços 
d) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
e) Atrasos na liberação dos recursos; 
3.2.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 
f) Prejuízos causados a terceiros pela contratada ou seus subcontratados; 
g) Eventos devido a força maior ou caso fortuito, seguráveis que prejudiquem a continuidade dos serviços; 
h) Prejuízos decorrentes de erros na realização dos serviços verificados pela fiscalização, acabamentos e 
utilização de materiais inadequados ou fora das especificações; 
i) Vícios verificados nos serviços; 
j) Mudança de legislação, regulamentação ou tributárias; 
k) Rescisão contratual ou quebra do contrato por problemas diversos; 
l) Anulação do contrato por natureza diversa; 
m) Riscos ambientais e atrasos causados por ação de órgãos fiscalizadores. 
3.2.3. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante, com reequilíbrio econômico-financeiro: 
3.2.4. Constituem riscos a serem assumidos pela contratante e pela contratada: 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação parcial ou total dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. Com o valor mensal proposto de R$ 22.440,00 (vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta reais), 
o que, importa no valor total estimado de R$ 246.840,00 (duzentos e quarenta e seis mil, oitocentos 
e quarenta mil reais). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1- O pagamento será depositado em conta corrente, DOC ou TED, mensalmente, no quantitativo limitado apenas aos 
serviços de fato prestados, mediante apresentação de Nota fiscal. 

6.2- O contratado receberá os valores de acordo com os serviços prestados, nos valores descritos no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
São obrigações do Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, 
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.18. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências 
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cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço 
no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação 
dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal 
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, código de ética da entidade de 
classe, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre o local dos serviços nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 
9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 



120
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3196 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

                        Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 
 

 

 

necessárias nos serviços solicitados; 
9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; 
9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116); 
9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão 
para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, 
a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, em plena validade. 
9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do  
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros; 

9.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa. 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 
tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não será exigida garantia de execução para a presente contratação. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei 
nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: (1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
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a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
12.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
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com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da execução do presente credenciamento correrão por conta das dotações 
orçamentárias especificas para o ano em exercício abaixo indicadas e nos exercícios subsequentes, as despesas 
correrão por conta da dotação que for prevista para atender as obrigações de mesma natureza. 
 
Orçamento do exercício de 2024, conforme classificação abaixo: 
 
Unidade Gestora: 09.09 – Secretaria Municipal de Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.050 – Gestão do Programa Saúde da Família – PSF 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.051 – Gestão das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.052 – Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica Básica 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.053 – Gestão das Atividades da Saúde Pública 
Projeto Atividade: 10.304.4.2.055 – Gestão das Atividades de Vigilância Sanitária 
Projeto Atividade: 10.305.4.2.056 – Gestão o das Atividades de Cont. de Epidemiologia e de Doenças 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.057 – Gestão do Programa de Atenção Psicossocial 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.058 – Gestão do Programa de Saúde Bucal 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.060 – Gestão das Atividades do SAMU 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.062 – Gestão da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.079 - Gestão do sus 
Projeto Atividade: 10.301.4.2.122 - Gestão da ações da uti 
Projeto Atividade: 10.302.4.2.13 - Enfrentamento das ações necessárias ao combate do coronavirus 
- COVID 19 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1500 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1600 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1621 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
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Elemento/Despesa: 3390.39.00.1607 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
Elemento/Despesa: 3390.39.00.1602 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 
 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 
de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
16.1. Os licitantes devem observar e o CONTRATADO deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

16.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato; 

c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista nas cláusulas deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
16.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga do contrato financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do 
contrato financiado pelo organismo. 

16.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,  
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por  
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
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na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
19.1. Compreendem os serviços a serem prestados: 
a) O atendimento aos usuários que buscam a Unidade Mista de Saúde em demanda espontânea, tanto adulto como 
pediátrico, responsabilizando-se integralmente pela assistência dos mesmos; 
b) Atender os usuários de acordo com Protocolo de Humanização definido pela Secretaria Municipal de Saúde e 
realizado por Auxiliar de Enfermagem capacitada, bem como seguir o Procedimento Operacional Padrão do Município 
de Bom Jesus da Lapa - Ba; 
c) Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, elaborar 
diagnóstico, plano terapêutico e conduta adequada à condição clínica verificada e emitir atestado médico quando houver 
necessidade, conforme protocolos clínicos vigentes; 
d) Fazer uso, quando necessário, de todos os recursos e equipamentos disponíveis na Unidade Mista de Saúde, 
para suporte básico e avançado de vida; 
e) Realizar encaminhamentos para serviços de maior complexidade, solicitar apoio ao SAMU192 e fazer contato 
com hospitais para transferência de pacientes quando necessário, garantindo a continuidade da atenção médica ao paciente 
grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos; 
f) Garantir continuidade da atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da 
entidade até que outro profissional médico assuma o caso; 
 

g) Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência médica prestada e realizar registros adequados 
sobre os pacientes no prontuário, fichas de transferência, encaminhamentos para serviço de verificação de óbitos, IML, 
notificações compulsórias e outras atividades determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde; 
h) Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; 
i) Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
j) Obedecer ao Código de Ética Médica. 
K) Realizar consultas eletivas, demandas espontânea, receitas de medicamentos, atestados somente para pacientes 
em consulta, procedimentos de urgência e emergência, Regulação de vagas no SAMU, encaminhamentos de 
pacientes para hospitais de referência, acompanhamentos de pacientes na ambulância na regulação de vaga o. 
E as demais que constam em edital. 
19.2. As despesas referentes à prestação dos serviços ficam por conta da CONTRATADA, sendo pago apenas o 
valor relativo aos serviços, conforme tabela apresentada no item 7 deste Termo de Referência. 
19.3. Na qualidade de prestadora de serviços a CONTRATADA se responsabiliza por danos causados diretamente ao 
Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, ou por seu empregado ou preposto, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 
19.4. O pagamento dos serviços prestados será por meio do quantitativo de plantões efetivamente executados no 
mês em questão, conforme Termo de Referência e boletim de frequência de ponto biométrico dos prestadores de 
serviço; 
19.5. A remuneração será realizada com base no número de plantões realizados pelos profissionais no mês em 
questão. O prestador será informado do valor a ser recebido e deverá entregar a nota fiscal à Secretaria Municipal de 
Saúde. Tais notas serão empenhadas e pagas pela Secretaria Municipal de Contabilidade e Finanças; 
19.6. Serão analisados também dados qualitativos e quantitativos de produção médica; 
19.7. A convocação dos CREDENCIADOS para prestação dos serviços será realizada de forma rotativa, seguindo a ordem 
cronológica da publicação da homologação de cada credenciamento requerido, ou seja, o primeiro CREDENCIADO 
será convocado primeiramente, e assim sucessivamente; 
19.8. Ocorrendo homologação simultânea de credenciamento de um mesmo lote, será dada prioridade à ordem 
crescente de data e hora protocolização dos documentos; 
19.9. A cada serviço solicitado, o responsável da Secretaria de Saúde atualizará a sequência de CREDENCIADOS, 
passando para o final da “fila” o CREDENCIADO que acabou de receber solicitação. Qualquer novo 
CREDENCIADO entrará como último na “fila” atualizada no momento da publicação de seu credenciamento. 
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19.10. A Secretaria da Saúde publicará, semestralmente, no Diário Oficial do Município, a relação de 
CREDENCIADOS e a respectiva classificação.vigessima 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

____________________________________ 

BRENO LIMA SPINOLA TEIXEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 53.174,049/0001-27 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º) 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bom Jesus da Lapa - BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir, firmam o presente 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza todos os efeitos legais e 
resultantes de direito. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 09 de fevereiro de 2024 

 

 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 

____________________________________ 

BRENO LIMA SPINOLA TEIXEIRA 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

CNPJ: 53.174,049/0001-27 

estemunhas: 

  
1ª_____________________ 
CPF.:  
 
 
2ª_____________________ 
CPF.:                                                                     
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 008/2024 

 

Processo administrativo nº 036/2022 

 

Requerente: DOMINGOS FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, maior, casado, capaz, aposentado, nascido em 

14/04/1943, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filho de Manoel Ferreira dos Santos e Maria Ferreira dos 

Santos, portador da carteira de identidade (RG) nº 16.395.705-35 expedida pela SSP/BA em 21/10/2009, 

inscrito no CPF sob nº 005.989.468-70 e seu cônjuge, EDUVIRGES MARIA DOS SANTOS, brasileira, maior, 

casada, capaz, aposentada, nascida em 10/10/1937, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filha de Tertulino 

Joaquim da Silva e Carolina Maria de Jesus, portadora da carteira de identidade (RG) nº 08.276.625-80 

expedida pela SSP/BA em 23/11/2021, inscrita no CPF sob nº 797.612.405-68, casados entre si, pelo regime 

da COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, na vigência da Lei Federal n.º 6.515/77, conforme assento de casamento 

sob nº 0000177, Fls. 177, do Livro 00001, registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Bom 

Jesus da Lapa/BA, em 12/08/1966 (matricula nº 012690 01 55 1966 3 00001 177 0000177 21), residentes e 

domiciliados na Avenida José de Carvalho Neves , nº 224, Bairro São João, no município de Bom Jesus da 

Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Lote urbano, localizado na rua Dr. Francisco Moacir, nº 345, Bairro Maravilha, Bom Jesus da Lapa-

BA. 

 

Inscrição Imobiliária: 0219.00345.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito no 

CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município de Bom Jesus 

da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 13.465/17 e Decreto Executivo 

Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar 

aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo especificado 

e individualizado: 

IMÓVEL: Lote urbano, localizado na rua Dr. Francisco Moacir, nº 345, Bairro Maravilha, Bom Jesus da Lapa-

BA. Inicia-se no ponto P1 definido pelas coordenadas N: 8.534.615,278 m e E: 673.583,985 m, confrontando 

com a Rua Dr. Francisco Moacir, deste segue até o ponto P2 definido pelas coordenadas N: 8.534.600,511 m 

e E: 673.581,354 m, com azimute de  190°06'07" e distância de 15,00 agora confrontando com o Lote urbano 

0219.00331.0000; deste segue até o ponto P3 definido pelas coordenadas N: 8.534.605,208 m e E: 

673.551,724 m, com azimute de  279°00'28" e distância de 30,00 agora confrontando com o Lote urbano 

0326.00060.0000; deste segue até o ponto P4 definido pelas coordenadas N: 8.534.619,979 m e E: 

673.554,351 m, com azimute de   10°05'07" e distância de 15,00 agora confrontando com o Lote urbano 

0219.00351.0000; deste segue até o ponto P1 definido pelas coordenadas N: 8.534.615,278 m e E: 
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673.583,985 m, com azimute de   99°00'54" e distância de 30,00 .O perímetro acima descrito encerra uma 

área de 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). SEM BENFEITORIA 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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673.583,985 m, com azimute de   99°00'54" e distância de 30,00 .O perímetro acima descrito encerra uma 

área de 450,00 m² (quatrocentos e cinquenta metros quadrados). SEM BENFEITORIA 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 05 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 011/2024 

Processo administrativo nº 003/2023 

 

Requerente: MITRA DIOCESANA DE BOM JESUS DA LAPA, pessoa jurídica de direito privado, 

organização religiosa, registrada sob nº 182, Livro A-3, do Registro Civil de Bom Jesus da Lapa/BA em 

28 de fevereiro de 1996, inscrita no CNPJ sob n° 01.190.562/0001-08, com sede na Avenida São Vicente 

de Paulo, nº 304, no município de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo seu 

Administrador Diocesano Padre  JOSÉ CALOS CARVALHO DE SOUZA, brasileiro, ministro de confissão 

religiosa, solteiro, maior, portador da cédula de identidade (RG) n° 05810622, expedida pela SSP/BA, 

inscrito no CPF sob n° 974.854.115-00, residente e domiciliado na Avenida São Vicente de Paulo, s/n, 

no município de Bom Jesus da Lapa/BA. 

 

Endereço: localizado na Rua Miguel Arcanjo de Oliveira, nº predial 435, Bairro São João, no município 

de BOM JESUS DA LAPA/BA 

 

Inscrição Imobiliária: 0281.00435.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito 

no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município 

de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) 

do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Lote urbano, localizado na Rua Miguel Arcanjo de Oliveira, nº predial 435, Bairro São João, 

no município de BOM JESUS DA LAPA/BA, encravado na praça municipal do Bairro São João, medindo 

24,40 m (vinte e quatro metros e quarenta centímetros) de frente, 24,20 m (vinte e quatro metros e 

vinte centímetros) de fundo, 48,00 m (quarenta e oito metros) do lado direito, 47,99 m (quarenta e 

sete metros e noventa e nove centímetros) do lado esquerdo, perfazendo uma área total de 1.166,31 

m² (hum mil, cento e sessenta e seis metros e trinta e um centímetros quadrados) e um perímetro 

correspondente a 144,59 m (cento e quarenta e quatro metros e cinquenta e nove centímetros) com 

as seguintes confrontações: na Frente, com a Rua Miguel Arcanjo de Oliveira; do Lado Direito, com a 

Praça Manoel Barbosa dos Santos; do Lado Esquerdo, com a Praça Manoel Barbosa dos Santos; e, no 

Fundo, com Praça Manoel Barbosa dos Santos. Descrição da Poligonal: inicia-se a descrição deste 

perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.533.962,50m e E 672.829,49m; deste, segue 

confrontando com a PRAÇA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS confluente com a RUA CLERISTON 

ANDRADE, com os seguintes azimutes e distâncias:  173°42'26" e 47,99 m até o vértice P-02, de 

coordenadas N 8.533.914,80m e E 672.834,75m; deste, segue confrontando com a PRAÇA MANOEL 

BARBOSA DOS SANTOS confluente com a RUA MIGUEL ARCANJO DE OLIVEIRA, com os seguintes 



134
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 21 DE FEVEREIRO DE 2024 • ANO XVI | N º 3196 ATOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

2 
 

azimutes e distâncias: 263°26'03" e 24,40 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.533.912,01m e E 

672.810,51m; deste, segue confrontando com a PRAÇA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS confluente 

com a RUA WILSON DE OLIVEIRA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias:  353°56'55" e 48,00 m 

até o vértice P-04, de coordenadas N 8.533.959,74m e E 672.805,45m; deste, segue confrontando com 

a PRAÇA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS confluente com a RUA VASCO DA GAMA, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 83°27'02" e 24,20 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U.T.M, referenciadas ao Meridiano Central nº 

45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U.T.M. SEM BENFEITORIA 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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azimutes e distâncias: 263°26'03" e 24,40 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.533.912,01m e E 

672.810,51m; deste, segue confrontando com a PRAÇA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS confluente 

com a RUA WILSON DE OLIVEIRA SILVA, com os seguintes azimutes e distâncias:  353°56'55" e 48,00 m 

até o vértice P-04, de coordenadas N 8.533.959,74m e E 672.805,45m; deste, segue confrontando com 

a PRAÇA MANOEL BARBOSA DOS SANTOS confluente com a RUA VASCO DA GAMA, com os seguintes 

azimutes e distâncias: 83°27'02" e 24,20 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U.T.M, referenciadas ao Meridiano Central nº 

45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U.T.M. SEM BENFEITORIA 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 012/2024 

Processo administrativo nº 013/2023 

 

Requerente: MÁRCIO APARECIDO SOUZA LEAL, brasileiro, maior, casado, capaz, engenheiro agrônomo, 

nascido em 12/10/1987, natural de Caculé/BA, filho de Dorivaldo Garcia leal e Cleusa Souza Leal, portador 

da carteira de identidade (RG) nº 14.708.518-73 expedida pela SSP/BA, registrado na carteira do  (CREA) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia nº 3000106409, expedida  pelo CREA/BA em 15/10/2020, 

inscrito no CPF sob nº 034.253005-47 e seu cônjuge, DEIBE GARCIA DE CARVALHO SOUZA, brasileira, 

maior, casada, capaz, autônoma, nascida em 31/01/1992, natural de Caculé/BA, filha de Anísio Batista de 

Carvalho e Ana Garcia de Carvalho, portadora da carteira de identidade (RG) nº 16.145.019-98 expedida 

pela SSP/BA em 08/10/2018, inscrita no CPF sob nº 058.273.185-23, casados entre si, pelo regime da 

‘COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, na vigência da Lei Federal n.º 6.515/77, conforme assento de 

casamento religioso com efeito civil celebrado em 07/01/2017 sob nº 0000693, Fls. 163, do Livro 00002, 

registrado no Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais de Licínio de Almeida, em 16/02/2017 

(matricula nº 012336 01 55 2017 3 00002 163 0000693 35), residentes e domiciliados na Rua santa 

Catarina, nº 108-A, Bairro Shangri-Lá, no município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Rua santa Catarina, nº 108-A, Bairro Shangri-Lá, no município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 

47.600-000. 

 

Inscrição Imobiliária: 0478.00108.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito 

no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município de 

Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 13.465/17 e 

Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

(CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do núcleo 

informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: localizado na Rua Santa Catarina, quadra AH, parte do lote 04-A, Nº 108 - Bairro Shangri-Lá, de 

formato irregular, medindo: Frente 19,98m, fundo 19,99m, lado direito 49,61m e lado esquerdo 49,58 m, 

perfazendo uma área de 991,25m², e um perímetro de 139,16m, conforme descrição a seguir: Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.532.287,65m e E 673.494,44m; deste, 

segue confrontando com RUA SANTA CATARINA, com os seguintes azimutes e distâncias:  126°48'27" e 

19,98m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.532.275,68m e E 673.510,44m;  ; deste, segue 

confrontando com LOTE - 06, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0478.00108.0000, com os seguintes azimutes e 

distâncias:  216°31'51" e 49,61m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.532.235,82m e E 673.480,91m;  

; deste, segue confrontando com LOTE - 03, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0476.00255.0000, com os seguintes 

azimutes e distâncias:  306°53'42" e 19,99m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.532.247,82m e E 
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673.464,92m;   ; deste, segue confrontando com LOTE - 04, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0478.00088.0000, 

com os seguintes azimutes e distâncias:  36°32'28" e 49,58m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 

45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: A construção foi edificada em alvenaria de 

blocos cerâmicos e estrutura de concreto armado, sendo coberta com laje e telha de fibrocimento. A 

construção foi edificada em alvenaria de blocos cerâmicos e estrutura de concreto armado, sendo coberta 

com laje e telha de fibrocimento. A) ÁREA DO LOTE: 991,25m², Frente 19,98m, fundo 19,99m, lado direito 

49,61m e lado esquerdo 49,58 m, B) ÁREAS DA EDIFICAÇÃO: b.1) área construída = 299,82 m² b.2) área 

útil = 280,00 m² b.3) área de cobertura = 299,82 m². DESCRIÇÃO: A) PAVIMENTO TÉRREO: com área útil 

de 280,00 m². a.1) na área interna: 1 (uma) Sala de estar (living/TV), com área de 16,00 m²; 1 (um) 

Quarto1, com área de 9,00 m²;  1 (um) banheiro social, com área de 5,00 m²; 1 (um) Quarto2, com área 

de 14,00 m²; 1 (uma) Corredor1, com área de 4,00 m²; 1 (uma) Corredor1, com área de 6,00 m²; 1 (uma) 

Cozinha/sala jantar, com área de 30,00 m²; 1 (um) dormitório com banheiro privativo (suíte), com área 

de 19,00 m²; 1 (uma) Oratoria, com área de 3,00 m²; 1 (uma) Dispensa, com área de 5,00 m²; 1 (um) 

Escritorio, com área de 9,00 m²; a.2) na área externa: 1 (uma) Área de serviço, com área de 5,00 m²; 1 

(uma) Garagem, com área de 36,00 m²; 1 (uma) A. Gourmet, com área de 56,00 m²; 1 (uma) A. Churrasco, 

com área de 9,00 m²; 1 (uma) Varanda, com área de 54,00 m². 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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673.464,92m;   ; deste, segue confrontando com LOTE - 04, INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0478.00088.0000, 

com os seguintes azimutes e distâncias:  36°32'28" e 49,58m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 

45°00', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 

foram calculados no plano de projeção U T M. BENFEITORIA: A construção foi edificada em alvenaria de 

blocos cerâmicos e estrutura de concreto armado, sendo coberta com laje e telha de fibrocimento. A 

construção foi edificada em alvenaria de blocos cerâmicos e estrutura de concreto armado, sendo coberta 

com laje e telha de fibrocimento. A) ÁREA DO LOTE: 991,25m², Frente 19,98m, fundo 19,99m, lado direito 

49,61m e lado esquerdo 49,58 m, B) ÁREAS DA EDIFICAÇÃO: b.1) área construída = 299,82 m² b.2) área 

útil = 280,00 m² b.3) área de cobertura = 299,82 m². DESCRIÇÃO: A) PAVIMENTO TÉRREO: com área útil 

de 280,00 m². a.1) na área interna: 1 (uma) Sala de estar (living/TV), com área de 16,00 m²; 1 (um) 

Quarto1, com área de 9,00 m²;  1 (um) banheiro social, com área de 5,00 m²; 1 (um) Quarto2, com área 

de 14,00 m²; 1 (uma) Corredor1, com área de 4,00 m²; 1 (uma) Corredor1, com área de 6,00 m²; 1 (uma) 

Cozinha/sala jantar, com área de 30,00 m²; 1 (um) dormitório com banheiro privativo (suíte), com área 

de 19,00 m²; 1 (uma) Oratoria, com área de 3,00 m²; 1 (uma) Dispensa, com área de 5,00 m²; 1 (um) 

Escritorio, com área de 9,00 m²; a.2) na área externa: 1 (uma) Área de serviço, com área de 5,00 m²; 1 

(uma) Garagem, com área de 36,00 m²; 1 (uma) A. Gourmet, com área de 56,00 m²; 1 (uma) A. Churrasco, 

com área de 9,00 m²; 1 (uma) Varanda, com área de 54,00 m². 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 08 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________ 

FABIO NUNES DIAS  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 013/2024 

Processo administrativo nº 089/2023 

 

Requerente: JOSÉ FÁBIO SANTOS DE JESUS, brasileiro, maior, casado, capaz, autônomo, nascido em 

08/02/1984, natural de Conceição do Almeida/BA, filho de José Oliveira de Jesus e Iraci Santos de Jesus, 

portador da carteira de identidade (RG) nº 55.917.852-9 expedida pela SSP/SP, em 19/12/2011, inscrito 

no CPF sob nº 026.256.355-09 e seu cônjuge, ROZANIA NUNES SANTOS DE JESUS, brasileira, maior, 

casada, capaz, autônoma, nascida em 01/07/1988, natural de Caldeiras/BA, filha de João da Silva 

Bisneto e Iraildes Nunes Souza da Silva, portadora da carteira de identidade (RG) nº 53.944.966-0 

expedida pela SSP/SP registrada na carteira nacional de habilitação (CNH) nº 07574751440 expedida 

pelo DETRAN/BA em 25/05/2021, inscrita no CPF sob nº 032.486.485-03, casados entre si, pelo regime 

da ‘COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, na vigência da Lei Federal n.º 6.515/77, conforme assento de 

casamento sob nº 0066400, Fls. 096, do Livro B-0224, registrado no Cartório de Registro Civil das 

Pessoas Naturais de Bom Jesus da Lapa/BA, em 17/09/2009 (matricula nº 116038 01 55 2009 2 00244  

096 0066400 33), residentes e domiciliados Av. Lindolfo Miranda nº 245, Bairro São Gotardo, no 

município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Rua João das Botas, n° 574, Quadra G, lotes 15/16/17 Loteamento Seis Irmãos 

 

Inscrição Imobiliária: 0674.00574.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito 

no CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município 

de Bom Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 

13.465/17 e Decreto Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA (CRF), para fins de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) 

do núcleo informal urbano abaixo especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Rua João das Botas, n° 574, Quadra G, lotes 15/16/17 Loteamento Seis Irmãos Inicia-se a 

descrição deste perímetro no vértice -M-0001, georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, 

DATUM - SIRGAS2000, MC-45°W, de coordenadas N 8.532.997,094m e E 673.320,544m; deste segue 

confrontando com a propriedade de \pxt2;RUA K., com azimute de 90°39'19" por uma distância de 

29,87m  até o vértice -M-0002, de coordenadas N 8.532.996,752m e E 673.350,416m; deste segue 

confrontando com a propriedade de RUA JOÃO DAS BOTAS, com azimute de 194°17'18" por uma 

distância de 36,64m  até o vértice -M-0003, de coordenadas N 8.532.961,246m e E 673.341,373m; 

deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 0674.00594.0000, com azimute de 

271°13'40" por uma distância de 24,18m  até o vértice -M-0004, de coordenadas N 8.532.961,764m e 

E 673.317,195m; deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 0980.00266.0000, com 
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azimute de 1°04'17" por uma distância de 12,00m  até o vértice -M-0005, de coordenadas N 

8.532.973,762m e E 673.317,419m; deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 

0980.00276.0000, com azimute de 1°04'17" por uma distância de 12,00m  até o vértice -M-0006, de 

coordenadas N 8.532.985,760m e E 673.317,644m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0980.00276.0000, com azimute de 14°21'12" por uma distância de 1,76m  até o vértice -

M-0007, de coordenadas N 8.532.987,465m e E 673.318,080m; deste segue confrontando com a 

propriedade de INSCRIÇÃO : 0980.00286.0000, com azimute 14°21'13" por uma distância de 9,94m  

até o vértice -M-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 126,39 m. Todas as coordenadas 

aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. 

Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. SEM 

BENFEITORIA. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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azimute de 1°04'17" por uma distância de 12,00m  até o vértice -M-0005, de coordenadas N 

8.532.973,762m e E 673.317,419m; deste segue confrontando com a propriedade de INSCRIÇÃO : 

0980.00276.0000, com azimute de 1°04'17" por uma distância de 12,00m  até o vértice -M-0006, de 

coordenadas N 8.532.985,760m e E 673.317,644m; deste segue confrontando com a propriedade de 

INSCRIÇÃO : 0980.00276.0000, com azimute de 14°21'12" por uma distância de 1,76m  até o vértice -

M-0007, de coordenadas N 8.532.987,465m e E 673.318,080m; deste segue confrontando com a 

propriedade de INSCRIÇÃO : 0980.00286.0000, com azimute 14°21'13" por uma distância de 9,94m  

até o vértice -M-0001,  ponto inicial da descrição deste perímetro de 126,39 m. Todas as coordenadas 

aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. 

Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. SEM 

BENFEITORIA. 

 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 
FABIO NUNES DIAS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_____________________________________ 

LUCIO PEREIRA CARDOSO 

Coordenador Geral da REURB 
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CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF) Nº 014/2024 

Processo administrativo nº 001/2024 

 

Requerente: JOSÉ MENDONÇA JÚNIOR, brasileiro, maior, casado, capaz, aposentado, nascido em 

05/03/1959, natural de Morpará/BA, filho de José Mendonça Filho e Jovelina Macedo Mendonça, portador 

da carteira de identidade (RG) nº 20.549.032-8 expedida pela SSP/BA, registrado na Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) nº 02569499949, expedida  pelo DETRAN/BA, em 03/05/2022, inscrito no CPF sob nº 

122.059.585-34 e seu cônjuge, ELIZABETH ALMEIDA GRINGO MENDONÇA, brasileira, maior, casada, capaz, 

do lar, nascida em 06/11/1960, natural de Bom Jesus da Lapa/BA, filha de Wilson Alves Gringo e Leonídia 

Almeida Gringo, portadora da carteira de identidade (RG) nº 02.871.676-07 expedida pela SSP/BA em 

22/03/2021, inscrita no CPF sob nº 505.637.425-34, casados entre si, pelo regime da ‘COMUNHÃO PARCIAL 

DE BENS, na vigência da Lei Federal n.º 6.515/77, conforme assento de casamento religioso com efeito civil 

sob nº 0000782, Fls. 024, do Livro 00003, celebrado em 24/12/1983, registrado no Cartório de Registro Civil 

das Pessoas Naturais de Bom Jesus da Lapa/BA, em 26/12/1983 (matricula nº 012690 01 55 1983 3 00003 

024 0000782 16) residentes e domiciliados na Av. Lindolfo Miranda , nº 273, Bairro São Gotardo, no 

município de Bom Jesus da Lapa/BA – CEP: 47.600-000. 

 

Endereço: Lote Urbano, localizado na Avenida Lindolfo Miranda, nº predial 273, Bairro São Gotardo, zona 

urbana, no município de Bom Jesus da Lapa/BA 

 

Inscrição Imobiliária: 0062.00273.0000 

 

MUNICÍPIO DE BOM JESUS DA LAPA/BA, pessoa jurídica de direito público, unidade federativa, inscrito no 
CNPJ sob nº 14.105.183/0001-14, com sede na Rua Floriano Peixoto, n.º: 208 - Centro, Município de Bom 
Jesus da Lapa, por meio do Sr. FÁBIO NUNES DIAS, Prefeito Municipal deste Município, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto na Lei Orgânica Municipal, Lei Federal nº 13.465/17 e Decreto 
Executivo Municipal nº 0011, EXPEDE a presente CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA (CRF), para fins 
de declarar aprovado o projeto de regularização fundiária urbana (REURB) do núcleo informal urbano abaixo 
especificado e individualizado: 

IMÓVEL: Lote Urbano sob cadastro imobiliário nº 0062.00273.0000,  localizado na Avenida Lindolfo 
Miranda, nº predial 273, Bairro São Gotardo, zona urbana, no município de Bom Jesus da Lapa (BA), lote de 
formato irregular, medindo 9,57 m (nove metros e cinquenta e sete centímetros) de frente, 10,32 m (dez 
metros e trinta e dois centímetros) de fundo, 33,45 m ( trinta e três metros e quarenta e cinco centímetros) 
do lado direito, 33,80 m (trinta e três metros e oitenta centímetros) do lado esquerdo, perfazendo uma área 
total de 334,25 m² (trezentos e trinta e quatro metros quadrados e vinte e cinco centímetros quadrados), e 
um perímetro correspondente a 87,14 m (oitenta e sete metros e quatorze centímetros) com as seguintes 
confrontações: na Frente, com a Avenida Lindolfo Miranda; do Lado Direito, com o lote urbano de inscrição 
imobiliária nº 0062.00263.0000; do Lado Esquerdo, com o lote urbano de inscrição imobiliária nº 
0062.00285.0000; e, no Fundo, com o lote urbano de inscrição imobiliária nº 0064.00200.0000.  Descrição 
da poligonal: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P-01, de coordenadas N 8.534.154,70m e E 
671.704,30m;  ; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0062.00285.0000, com os 
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seguintes azimutes e distâncias:  138°13'10" e 33,80 m até o vértice P-02, de coordenadas N 8.534.129,49m 
e E 671.726,82m; ; deste, segue confrontando com AVENIDA LINDOLFO MIRANDA, com os seguintes 
azimutes e distâncias:  227°30'49" e 9,57 m até o vértice P-03, de coordenadas N 8.534.123,03m e E 
671.719,77m; ; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0062.00263.0000, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  316°56'43" e 33,45 m até o vértice P-04, de coordenadas N 8.534.147,47m 
e E 671.696,93m;  ; deste, segue confrontando com INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 0064.00200.0000, com os 
seguintes azimutes e distâncias:  45°35'22" e 10,32 m até o vértice P-01, ponto inicial da descrição deste 
perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 45°00', fuso -23, 
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção U T M. BENFEITORIA A Construção foi edificada em Alvenaria de bloco cerâmico e 
estrutura de concreto armado, com cobertura forrada com telhas de cerâmica tipo colonial. Sua fundação é 
estrutural com sapatas equivalentes e variáveis, todos os locais onde existe sapatas, há também pilares e os 
vigamentos baldrame e fechamento com seguimento lineares. 1.Área total construída:198,06 m², 2) área de 
cobertura: 198,06 m². Na Área Interna:  1(um) quarto com área de 15,35 m²; 1(um) quarto com área de 
11,40 m²; 1(um) quarto com área de 11,40 m²; 1(um) banheiro com área de 3,71 m²; 1 (um) banheiro com 
área de 3,71 m²; 1(uma) área de circulação com área de 4,31 m²; 1(uma) cozinha com área de 12,40 m²; 
1(uma) sala de estar com área de 21,30 m²; 1(uma) despensa com área de 2,05 m²; 1(uma) garagem com 
área de 73,87 m²; Na área externa: 1(uma) área de circulação com área de 4,77 m²; 1(uma) área de circulação 
com área de 7,76 m²; 1(um) banheiro com área de 2,81 m²; 1(um) depósito com área de 2,89 m²; 1(uma) 
despensa com área de 4,93 m². 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 16 de Fevereiro de 2024. 
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